
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALPIARÇA REALIZADA NO DIA 28 DE

SETEMBRO DE 2018 - Nº 18/2018 - MANDATO 2017 – 2021

Aos vinte e oito dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezoito, nesta Vila de Alpiarça, no

Auditório do Edifício dos Paços do Concelho, sito na Rua José Relvas, número trezentos e setenta e

quatro,  reuniu  a  Câmara  Municipal  de  Alpiarça,  eleita  para  o  quadriénio  2017/2021,  sob  a

Presidência  do  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  Mário  Fernando  Atracado  Pereira  e  com  a

presença  dos  Senhores  Vereadores  Carlos  Jorge  Duarte  Pereira,  João  Pedro  Costa  Arraiolos  e

António da Conceição Moreira. Verificou-se a ausência da Sra. Vereadora Sónia Isabel Fernandes

Sanfona da Cruz Mendes,  por motivos profissionais. Secretariou a reunião Nuno Miguel Tendeiro

Paulino, dirigente da Unidade Orgânica Financeira, em regime de substituição.

A Ordem do Dia da Reunião de Câmara, antecipadamente remetida a todos os Vereadores, nos

termos do Nº2 do artigo 53º  do Regime Jurídico das  Autarquias  Locais,  aprovado pela Lei  Nº

75/2013 de 12 de Setembro, foi a seguinte:

Ponto 1 –  Proposta de Deliberação – Sustentabilidade da UDIPSS de Santarém- Atribuição de

Subsídio.

Município de Alpiarça

Para Deliberação:

Ponto 2 –  Proposta de Autorização para Abertura de Procedimento para a Contratação de um

Empréstimo de Médio/Longo Prazo até ao limite de 3.305.346,48€.

Município de Alpiarça 

Para Deliberação:

Ponto 3 – Licença Especial de Ruído, com inicio às 20,00h do dia 29/09/2018 e termo às 02,00h do

dia 30/09/2018, para realização de um  evento “Festa de Aniversário”, a realizar no Pavilhão do

Partido Comunista Português, sito no Largo da Feira, em Alpiarça.

Requerente: José da Silva Pereira

Para Ratificação:
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Ponto 4 – Licença Especial de Ruído, com inicio às 21,00h do dia 29/09/2018 e termo às 02,00h do

dia 30/09/2018, para realização de um  evento “Festa de Aniversário”, a realizar na “Toca dos

Grilos”, sito na Rua João Nunes Feliciano, nº 13-15, em Alpiarça.

Requerente: Maria Isabel Tocha Grilo

Para Ratificação:

A reunião foi aberta pelo Senhor Presidente da Câmara, Mário Fernando Atracado Pereira, eram

quinze horas e vinte minutos, que cumprimentou todos os presentes e distribuiu o resumo diário

de tesouraria referente ao dia vinte e sete de setembro de 2018, com um total de disponibilidades

de 250.610,99€.

Deu início de seguida ao período de Antes da Ordem do Dia:

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

Proposta de Ata n.º 16/2018 - RC realizada no dia 31 de Agosto de 2018

Não houve intervenções.

A Ata foi aprovada por unanimidade.

Presidente da Câmara

Deu a palavra aos Vereadores para colocarem as questões que considerem pertinentes.

Vereador António Moreira

Colocou questões relacionadas com natalidade e de empresários que, embora tenham atividade

em determinado concelho, têm numero de contribuinte com a morada de residência noutro. Esta

questão tem sido debatida em reuniões  da ANMP,  Associação de Municípios e,  por isso tinha

esperança  que  esta  situação  se  resolvesse  ,  porque  na  sua  opinião  acha  que  não  tem  lógica

nenhuma uma empresa estar a laborar numa terra e os resultados do IRS e IRC, vão parar a outra,

ao concelho de residência. Disse que em Alpiarça há dezenas de casos desses e isso num concelho

com poucas receitas tem influencia. Afirmou que há dois anos chamou a atenção para o facto de

ao cortar a relva na zona dos courts de ténis, deixar-se a relva no local e agora a situação é a
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mesma. Disse que está um monte relva há meses no meio do caminho onde as pessoas passam,

quando há um local  na reserva para fazer a compostagem  dessa relva, que depois serve para

aplicar nos jardins. Sobre uma questão do Agrupamento de Escolas e tendo o município assento no

Conselho Geral do Agrupamento, acha que este deve dar algumas opiniões. Referiu sobre esta

matéria que há alunos a partir do terceiro ano que, após as quinze e trinta, têm um intervalo de

uma hora até terem outras disciplinas, que ficam abandonados, com todos os inconvenientes que

isso acarreta. Acha que não deve haver um intervalo tão longo entre as aulas.

Vereador Carlos Jorge Pereira

Fez uma relação dos trabalhos efetuados desde as ultimas reuniões de Câmara, com destaque para

os apoios logísticos às iniciativas do concelho.

Presidente da Câmara

Fez um intervenção sobre os encerramentos de estações dos CTT, referindo que isso não é nem

nunca foi  um problema de Alpiarça, mas sim um problema global, do país, de um serviço que

deveria ser universal e prestado em condições de qualidade para todos os portugueses. Referiu

que recentemente foram encerrados mais um conjunto de postos dos CTT e que já há cerca de

dezoito concelhos sem os serviços da estação dos Correios.  Realça que esta situação deve ser

travada, sendo que o próprio presidente da ANACOM também mostra alguma preocupação por

esta situação, dizendo que cada concelho deve ter, pelo menos uma estação dos CTT.

Apresentou de seguida uma proposta de voto de pesar,  pelo falecimento de Manuel  Garriapa

Domingos, com o seguinte teor:

VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE MANUEL GARRIAPA DOMINGOS

Manuel Garriapa Domingos nasceu em Alpiarça a 3 de Fevereiro de 1933. Desde jovem que se
distinguiu na luta pelos ideais da liberdade, democracia e igualdade.

O seu percurso de vida foi sempre um sinónimo de confiança na força da luta dos trabalhadores,
de seriedade e resiliência que contribuiu para muitas vitórias na luta de quem trabalha e para
uma melhoria das condições de vida e do trabalho em Portugal.

Entre  as  várias  tarefas  que  assumiu  no  Movimento  Sindical  Unitário,  pela  sua  importância  e
responsabilidade, não pode deixar de ser destacado ter sido membro da direção do Sindicato dos

           ATA N.º 18/2018                                  RC  28 DE SETEMBRO 2018 -  MANDATO 2017 - 2021                                       Pág. 3/8



Trabalhadores Agrícolas (ainda antes do 25 de Abril), membro fundador e dirigente do Sindicato
dos Agrícolas do Distrito de Santarém, membro da Direção da União dos Sindicatos do Distrito de
Santarém  (desde  o  conselho  distrital  de  1984),  membro  da  direção  e  fundador  da  Inter-
Reformados e membro do conselho Nacional da CGTP-IN.

Nas várias lutas que travou destaca-se a luta pelas 8 horas de trabalho nos campos do Ribatejo e a
luta pela igualdade salarial entre homens e mulheres nos campos do distrito de Santarém.

Manuel  “Ganhito”,  como  era  conhecido,  foi  também  um  destacado  dirigente  do  Partido
Comunista Português, em Alpiarça, tendo feito parte da sua Comissão Concelhia durante vários
anos.

Manuel Garriapa Domingos faleceu a 26 de Setembro de 2018, com 85 anos. Neste dia de tristeza
e pesar a Câmara Municipal de Alpiarça, reunida a 28 de Setembro de 2018, associa-se à dor da
família e endereça as mais sentidas condolências.

                                                         Alpiarça, 28 de Setembro de 2018

                                                           Câmara Municipal de Alpiarça

Respondeu de seguida às questões colocadas pelo Vereador António Moreira. Relacionado com os

temas da natalidade,  entendeu que o Vereador  se  estava a referir  às  questões  do registo das

crianças,  discussão que foi  feita  e acha que agora os bebés podem ser registados no local  de

residência  dos  pais,  podendo haver  algumas  nuances.  Sobre as  empresas  entende  que o  que

importa é a sede social, onde está registada a própria empresa. Faz alusão que a discussão que se

faz na ANMP é mais numa escala superior, dando como exemplo a produção de eletricidade pela

EDP, que tem as barragens num determinado concelho, mas que, para efeitos de pagamento de

impostos estes são feitos no local da sede nacional, em Lisboa, para onde reverte o grosso dos

impostos e os concelhos onde existem as barragens têm muito pouco do retorno desses mesmos

impostos pagos pela empresa.

Vereador João Pedro Arraiolos

Esclareceu que onde uma empresa tem a sede social é onde paga os impostos. Todavia se for uma

empresa em nome individual, que não seja uma empresa unipessoal, registada num determinado

concelho, os impostos são pagos no local de residência.
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Presidente da Câmara

Sublinhou  que  a  Câmara  tem  assento  no  Conselho  Geral  do  Agrupamento,  onde  participa  e

intervém,  mas a questão dos  horários,  no seu entendimento,  é  uma questão pedagógica,  não

havendo o hábito de haver uma intervenção efetiva. Acha no entanto que as crianças enquanto

estão na escola, estão sempre sob a supervisão dos professores, dos técnicos da Câmara ou dos

professores das AECs, mas vai verificar a situação referida pelo Vereador António Moreira. Referiu

ainda que  a  definição  dos  horários  escolares  obedecem a  critérios  muito  bem definidos  pelo

Ministério da Educação e que têm de cruzar um conjunto de critérios, supervisionados pela DGEST

e pela Inspeção Geral de Educação.

Vereador Carlos Jorge Pereira

Referiu, em relação à relva cortada nos courts de ténis,  que as instruções que são dadas vão no

sentido da mesma ser colocada em sacos e depois transportada para a reserva.

Presidente da Câmara

Colocou o  voto  de  pesar  pelo  falecimento de  Manuel  Garriapa  Domingos  à  votação,  tendo o

mesmo sido aprovado por unanimidade.

Terminado o período de antes da Ordem do Dia,  foram apreciados os pontos constantes da Ordem

de Trabalhos, tendo sido tomadas as seguintes deliberações:

ORDEM DO DIA:

Ponto  1  – Proposta  de  Deliberação –  Sustentabilidade da  UDIPSS  de Santarém- Atribuição de

Subsídio.

Município de Alpiarça

Para Deliberação:

Vereador João Pedro Arraiolos

Esclareceu os objetivos deste ponto, que se justifica pelo facto de a Confederação Nacional das

Instituições Sociais ter deixado de apoiar financeiramente as Uniões Distritais e estas sobreviverem
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apenas das quotas das suas associadas. Acresce que em Alpiarça existem duas IPSS, A Fundação

José Relvas e a Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos do Concelho de Alpiarça e o que é

solicitado é que a Câmara Municipal comparticipe a sua cotização com cinquenta e cinco euros por

cada instituição do Concelho, para não as sobrecarregar financeiramente, devido ao necessário

aumento das quotas para a UDIPSS.

Vereador António Moreira

Intervém para perguntar qual é o valor que cada instituição paga de cotização, ao que o Vereador

João Pedro Arraiolos disse desconhecer, apenas conhece o valor do aumento.

Posto à votação, este ponto foi aprovado por unanimidade. 

Ponto 2 – Proposta de Autorização para Abertura de Procedimento para a Contratação de um

Empréstimo de Médio/Longo Prazo até ao limite de 3.305.346,48€.

Município de Alpiarça 

Para Deliberação:

Presidente da Câmara

Disse que que esta proposta surge na sequência do processo que se começou a desenvolver de

substituição de divida e que não se trata de nenhum aumento de divida, mas sim de um pedido de

empréstimo para substituir um outro já existente, em condições mais vantajosas para o município.

Referiu  que há  pessoas  que fazem da ignorância uma arma de arremesso político,  não tendo

conhecimento das situações. Sublinhou mais uma vez que não se trata de um novo empréstimo.

Disse ainda que alguns criaram uma situação insustentável  para gerir  este  município e para o

futuro dos alpiarcences e que deixaram uma herança de cerca de seis milhões de euros, para agora

se andarem a pagar, montante esse que serviria para cumprir os compromissos deste executivo e a

sua visão para o concelho.

Vereador João Pedro Arraiolos

Realçou que se trata de um processo de substituição de divida, operação esta prevista na lei, sendo

condições fundamentais não aumentar a divida total do município e diminuir o serviço da divida,

sendo claro que se trata de uma renegociação de um empréstimo já existente, uma possibilidade

que existe na lei para criar melhores condições ao município, de forma a poder assumir os seus

compromissos em condições mais favoráveis.
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Vereador António Moreira

Fez um pedido de esclarecimento sobre o prazo de pagamento do empréstimo atual  e se com o

alongamento do prazo e as taxas de juros mais baixas, a  prestação a pagar mensalmente seja

diluída por mais anos.

Vereador João Pedro Arraiolos

Esclareceu que se a taxa não fosse mais baixa não se conseguia cumprir o que está estabelecido na

lei,  ou seja,  o  novo empréstimo não pode custar  mais  dinheiro,  em doze anos daquilo  que é

previsto custar em quatro anos e meio e isso só se consegue se a taxa for mais baixa que a do

empréstimo atual.

Presidente da Câmara

Coloca o ponto à votação, que foi aprovado por maioria,  com um voto contra do Vereador do

Partido Socialista.

No seguimento desta votação, o Presidente da Câmara afirmou que a posição do Partido Socialista

é injustificável, relativamente à abertura de um procedimento para um empréstimo que poderá vir

a ser extremamente favorável ao interesse do Município e dos Alpiarcences. Sublinhou que a CDU

deverá  fazer  notar  esta  posição de  desconformidade  do interesse  do PS  com o  interesse  dos

Alpiarcences  e do Município de Alpiarça. 

O Vereador António Moreira disse que o Presidente é livre de fazer o que entender e que a sua

posição  ,  enquanto  Vereador  independente  eleito  nas  listas  do  Partido  Socialista,  é  que  esta

operação não é, nem mais nem menos, do que o prolongamento do prazo de pagamento por mais

alguns anos, com o objetivo de aliviar o pagamento mensal do empréstimo. 

O Presidente respondeu que a posição do Vereador António Moreira ainda é mais ingrata e injusta

por isso mesmo. Acrescentou que fica claro que a força política que tem a responsabilidade por

esta situação é agora a mesma que diz “vocês que se aguentem, vocês que paguem e em vez de

pagarem  trinta  que  paguem  noventa  e  que  é  melhor  pagarem  em  quatro  anos  aquilo  que

poderiam pagar em doze”. Terminou dizendo que a posição do Partido Socialista não podia ser

mais clara e que, por isso, a CDU terá de fazer uma informação à população de Alpiarça, pelo

respeito pelas pessoas.

           ATA N.º 18/2018                                  RC  28 DE SETEMBRO 2018 -  MANDATO 2017 - 2021                                       Pág. 7/8



Ponto 3 – Licença Especial de Ruído, com inicio às 20,00h do dia 29/09/2018 e termo às 02,00h do

dia 30/09/2018, para realização de um  evento “Festa de Aniversário”, a realizar no Pavilhão do

Partido Comunista Português, sito no Largo da Feira, em Alpiarça.

Requerente: José da Silva Pereira

Para Ratificação:

Não houve intervenções. A ratificação foi aprovada por maioria, com a abstenção do Vereador do

Partido Socialista.

Ponto 4 – Licença Especial de Ruído, com inicio às 21,00h do dia 29/09/2018 e termo às 02,00h do

dia 30/09/2018,  para realização de um  evento “Festa de Aniversário”,  a realizar  na “Toca dos

Grilos”, sito na Rua João Nunes Feliciano, nº 13-15, em Alpiarça.

Requerente: Maria Isabel Tocha Grilo

Para Ratificação:

Não houve intervenções. A ratificação foi aprovada por maioria, com a abstenção do Vereador do

Partido Socialista.

PERÍODO DO PÚBLICO 

Não houve intervenções.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 

Nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada pelo Sr. Presidente, eram dezasseis horas e

vinte e cinco minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata que, para efeitos de execução

imediata foi aprovada em minuta, por unanimidade, com todos os efeitos legais a partir desta data.

E eu, Celestino Tomás Pereira Brasileiro, a exercer funções de Secretário do Gabinete de Apoio  à

Vereação, a redigi e assino.
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